
MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 01/2026 

Moção de Repúdio à cobrança de 
royalties sobre sementes de soja 

transgênicas e ao Projeto de Lei n.º 
1702/2019, pelos prejuízos que essa 

medida representa à sustentabilidade 

econômica dos produtores rurais e à 

economia de lbiaçá-RS. 

A Câmara Municipal de Vereadores de lbiaçá, por iniciativa do 

Vereador Vilmar Inácio Pellin, da bancada do Progressistas, e com o apoio dos demais 

signatários desta Moção, manifesta repúdio à cobrança de royalíties sobre sementes de 

soja transgênicas, bem como ao Projeto de Lei n.º 1702/2019, que representa sérios 

prejuízos ao setor agrícola. 

Entendemos que o referido Projeto: 

* Amplia de forma desproporcional os direitos dos obtentores vegetais; 

e Fragilizao equilíibrio contratual; 

« Elevaoscustosde produção, comprometendo a sustentabilidade econômica das 

propriedades rurais e a competitividade agrícola; 

* —Enfraquecea sustentabilidade do setor rural, essencial à arrecadação municipal, 

geração de empregos e fomento do comércio local. 

Esta Casa Legislativa também manifesta VEEMENTE REPÚDIO à 

consolidação da cobrança de royalties no patamar de 7,5% sobre a comercialização da 

produção de soja, o que afeta diretamente a renda dos agricultores e toda a economia 

rural do município. 

Reafirmamos a necessidade de uma revisão criteriosa do Projeto 

de Lei n.º 1702/2019, com foco na garantia do equilíbrio econômico e na proteção ao 

agricultor brasileiro. 
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Câmara Municipal de Vereadores de Ibiaçá - RS 
Áqui se projeta o futuro. 

Por fim, solicitamos que esta Moção seja encaminhada à Câmara 

dos Deputados, ao Senado Federal e à Associação dos Produtores e Empresários 

Rurais (APER). 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de lIbiaçá-RS 

19 de fevereiro de 2026. 
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